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Prefeitura Municipal de Rio Branco
Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – RBTRANS

MINUTA DE CONTRATO Nº XX/2026
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO/ACRE, ABRANGENDO AS ÁREAS URBANAS E RURAIS, COM REMUNERAÇÃO POR QUILÔMETRO RODADO, QUE FAZEM ENTRE SI A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO (RBTRANS) E A EMPRESA XXXX, NOS TERMOS ABAIXO DESCRITOS:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0107.006363/2026-05
PROCESSO RBSEI Nº 0107.006363/2026-05
Aos XX dias do mês de XXXX do ano dois mil e vinte e seis, o MUNÍCÍPIO DE RIO BRANCO - ACRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 04.034.583/0001-22, através da SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – RBTRANS, inscrita no CNPJ sob nº 05.139.657/0001-58, com sede na BR 364, Km 125, Corrente, Prédio da Rodoviária Internacional de Rio Branco, Rio Branco/AC – CEP: 69.907-420, neste ato representado por seu Superintendente, o Sr. MARCOS ROBERTO DA SILVA COUTINHO, brasileiro, portador do RG nº XXXXXXXXX e inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado neste Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa: XXXXXX, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXX, neste ato representada pelo Sr.(a) XXXXXX, RG sob o nº XXXXX, CPF nº XXXXX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2026, com fundamento no artigo 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 782/2026, Decreto Municipal nº 400/2023, IN CGM nº 010/2025 e demais normas legais pertinentes, devidamente autorizada pelo PARECER JURÍDICO SAJ nº XXXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO
1.1. A presente contratação fundamenta-se no Decreto Municipal nº 782/2026, que declarou situação de emergência no sistema de transporte público municipal pelo prazo de 60 (sessenta) dias, autorizando a Administração Pública, por intermédio da RBTRANS, a adotar medidas excepcionais para assegurar a continuidade do serviço, inclusive a contratação emergencial de terceiros, nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação emergencial de empresa especializada para garantir a continuidade da prestação e exploração dos serviços de transporte público coletivo de passageiros no Município de Rio Branco/AC, envolvendo a mobilização, operação e manutenção de veículos, equipamentos e sistemas, bem como o fornecimento de mão de obra especializada, conforme especificações contidas no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA, partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
2.2. A contratação, a título precário, contemplará as linhas atualmente em operação, mantendo-se, inicialmente, os itinerários e horários vigentes, os quais poderão ser ajustados ao longo da execução contratual mediante repactuação entre as partes, sempre que houver necessidade operacional justificada, com registro nos autos do processo administrativo correspondente.
2.3. O serviço deverá ser prestado em conformidade com o conceito de serviço adequado previsto no art. 6º da Lei Federal nº 8.987/1995, observando os princípios de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na prestação e modicidade das tarifas.
2.4. A prestação do serviço público de transporte coletivo de passageiros compreenderá a mobilização, operação, conservação, limpeza, manutenção e reposição dos veículos, equipamentos, instalações e demais elementos necessários à execução do objeto, atendendo as necessidades de transporte do Município.
2.5. Fica a CONTRATADA ciente de que o presente instrumento possui natureza emergencial e precária, devendo ser extinto automaticamente com o início da operação decorrente do procedimento licitatório definitivo, sem que lhe assista qualquer direito subjetivo à continuidade da prestação do serviço além do prazo contratual, facultada sua participação no certame licitatório definitivo em igualdade de condições.
2.6. Os primeiros 30 (trinta) dias de operação, contados da data de início efetivo da prestação do serviço, serão denominados Fase Inicial. Nesse período, o Poder Concedente promoverá o acompanhamento intensivo da operação com a finalidade de aferir e refinar os parâmetros técnicos adotados no Projeto Operacional Preliminar, podendo promover ajustes operacionais na programação horária, quantidade de viagens, distribuição de frota, itinerários e demais parâmetros técnicos, mediante registro nos autos do processo administrativo correspondente e sem que tais ajustes configurem alteração contratual. Concluída a Fase Inicial, os parâmetros refinados serão formalizados como referência consolidada para a execução do restante do contrato, sem prejuízo de ajustes posteriores motivados por interesse público ou determinação do Poder Concedente.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de início da efetiva prestação do serviço, nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 782/2026, sendo vedada a prorrogação.

3.2. O prazo para o início da execução dos serviços é de 30 (trinta) dias, contados da emissão da Ordem de Serviço.
3.3. O presente contrato será extinto antes do término do prazo previsto no item 3.1 na hipótese de início da operação de nova empresa contratada mediante procedimento licitatório regularmente concluído, decorrente da Concorrência Pública nº 005/2026 ou de outra licitação regular que venha a ser promovida pelo Município de Rio Branco para o mesmo objeto, o presente contrato emergencial considerar-se-á extinto de pleno direito, sem que caiba à CONTRATADA qualquer indenização pelo período remanescente não executado.
3.4. A Administração deverá instaurar ou retomar o procedimento licitatório destinado à contratação definitiva do serviço no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da assinatura deste instrumento.
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR, DA REMUNERAÇÃO E DA RECEITA
4.1. O valor estimado do presente contrato é de 
R$ 104.932.346,61 (cento e quatro milhões, novecentos e trinta e dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e sessenta e um centavos), correspondente ao produto da quilometragem média mensal estimada de 767.049,31 (setecentos e sessenta e sete mil e quarenta e nove vírgula trinta e um) quilômetros, sendo 744.708,07 quilômetros produtivos e 22.341,24 quilômetros a título de quilometragem improdutiva, equivalente a até 3% (três por cento) da quilometragem produtiva, multiplicada pela Tarifa Quilométrica de Remuneração (TQR) ofertada pela CONTRATADA de R$ __________/km (______________________________ por quilômetro), pelo período de 12 (doze) meses.
4.2. A remuneração da CONTRATADA e o resultado financeiro da operação serão apurados mensalmente com base nas seguintes equações:
4.2.1. (CT) Custo Total: quilometragem total mensal (produtiva + improdutiva) multiplicada pela TQR:
CT = Km total × TQR
4.2.2. (TQR) Tarifa Quilométrica de Remuneração: valor ofertado pela CONTRATADA, em R$/km.
4.2.3. (RT) Receita Tarifária: receita arrecadada diretamente dos usuários por meio do pagamento da tarifa pública.
4.2.4. (RA) Receita Acessória: receita proveniente de publicidade nos veículos.
4.2.5. (RD) Receita Direta: soma da Receita Tarifária com a Receita Acessória de publicidade:
RD = RT + RA
4.2.6. (R) Resultado: diferença entre o Custo Total e a Receita Direta. Resultado positivo indica déficit (subsídio pelo Município); resultado negativo indica superávit (recolhido ao Município pela CONTRATADA):
R = CT – RD

4.3. As receitas provenientes da tarifa pública e das receitas acessórias advindas de publicidade ficarão com a CONTRATADA, observado o seguinte mecanismo de equilíbrio:
4.3.1. Caso a Receita Direta (RD) apurada no período seja inferior ao Custo Total (CT), o Município aportará subsídio correspondente à diferença apurada (R), caracterizando déficit da operação;
4.3.2. Caso a Receita Direta (RD) apurada no período seja superior ao Custo Total (CT), a CONTRATADA deverá recolher ao Município o superávit apurado (R), que o destinará ao custeio ou aprimoramento do sistema de mobilidade urbana.
4.4. O subsídio ou o superávit apurado deverão ser pagos semanalmente, conforme cronograma estabelecido pela Secretaria competente. O não pagamento na data aprazada sujeitará o inadimplente à incidência de correção monetária pelo IPCA e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata die.
4.5. A planilha de custos elaborada na metodologia da Associação Nacional de Transportes Públicos (ANTP), apresentada pela CONTRATADA como condição para a assinatura deste instrumento, fica vinculada ao contrato como referência para eventuais revisões da Tarifa Quilométrica de Remuneração.
4.6. Caso o Município determine, por ato formal, alteração na programação operacional que implique acréscimo ou supressão de quilometragem superior a 10% (dez por cento) da quilometragem base estabelecida no Termo de Referência, caberá revisão proporcional da TQR, formalizada por termo aditivo. A revisão ficará estritamente limitada ao ajuste da quilometragem contratada, mantidos inalterados os coeficientes técnicos e demais parâmetros estruturais da planilha ANTP original.
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Ficha _____ – _____________________________ – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Subsídio ao Transporte Público Municipal – Tesouro – Empenho nº _____.
5.2. O valor total estimado previsto nesta Cláusula poderá sofrer variação para mais ou para menos, de acordo com o resultado financeiro da operação apurado mensalmente nos termos das equações previstas neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. A CONTRATADA obriga-se a:
–	cumprir integralmente o objeto e o prazo deste contrato, dispondo de pessoal, veículos e equipamentos necessários à sua execução;
–	observar rigorosamente os itinerários autorizados e os horários de partida estabelecidos na programação operacional, garantindo a regularidade, a continuidade e a confiabilidade do serviço;
–	disponibilizar, desde o início da operação, frota composta por 120 (cento e vinte) veículos, sendo 109 (cento e nove) operacionais, compostos por ônibus convencionais e miniônibus conforme a tipologia definida no Projeto Operacional Preliminar, e 11 (onze) veículos destinados à reserva técnica, correspondente a aproximadamente 10% (dez por cento) da frota total, todos fabricados em conformidade com a Norma ABNT NBR 15570, com idade máxima de 10 (dez) anos, não podendo a idade média da frota exceder 5 (cinco) anos;
–	garantir que todos os veículos sejam dotados de: ar-condicionado em pleno funcionamento; plataforma elevatória veicular ou rampa de acesso, em conformidade com a ABNT NBR 14022; equipamento de rastreamento por GPS com transmissão de dados em tempo real; 
–	disponibilizar sistema de bilhetagem eletrônica em pleno funcionamento desde o início da operação, com acesso espelhado à Prefeitura Municipal de Rio Branco, catraca e validador embarcados nos veículos, posto físico de atendimento e plataforma digital de venda de créditos;
–	assegurar o transporte dos usuários detentores de créditos tarifários adquiridos junto à operadora anterior, migrados para o novo sistema de bilhetagem com base no banco de dados da empresa anterior, sendo tais créditos remunerados pelo Município diretamente à CONTRATADA;
–	assumir total responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste contrato;
–	responsabilizar-se integralmente por todo e qualquer acidente ou dano causado a terceiros em decorrência da prestação do serviço, por si, seus prepostos ou empregados;
–	manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;
–	para a garantia do fiel e integral cumprimento de todas as obrigações assumidas neste contrato, a Contratada prestará garantia no percentual equivalente a 3% (três por cento) do valor inicial estimado do contrato;
–	a garantia deverá ser prestada no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis a contar da data de assinatura deste contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades previstas no artigo 96, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021:
· caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural;
· seguro-garantia, com prazo de vigência igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e endosso obrigatório em caso de alteração contratual;
· apresentar apólice de seguro de responsabilidade civil para o transporte de passageiros, com cobertura mínima de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) por evento, mantendo-a vigente durante toda a execução contratual;
–	executar as ordens de serviço operacionais pactuadas junto ao Poder Concedente, as quais poderão ser alteradas ao longo da vigência contratual mediante repactuação entre as partes;
–	fornecer à Prefeitura, sempre que solicitado, informações detalhadas sobre assuntos pertinentes à execução do objeto contratual;
–	permitir à Prefeitura exercer ampla e permanente fiscalização sobre a execução do serviço;
–	comunicar à Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que possa interferir na execução contratual;
–	recolher ao Município o superávit apurado nos termos da Cláusula Quarta, no prazo e condições ali estabelecidos;
–	apresentar, sempre que solicitado, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, certidões que atestem sua regularidade perante as Fazendas Municipal, Estadual e Federal, Seguridade Social, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho, além do cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária;
–	atender às determinações da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – RBTRANS, órgão gestor do sistema de transporte de Rio Branco, em tudo que se refira à execução dos serviços objeto deste contrato;
–	realizar a transição operacional das linhas então em operação do Sistema Integrado de Transporte Coletivo de Rio Branco – SITURB ao vencedor do certame licitatório definitivo, no dia e hora solicitados pelo Poder Concedente, mesmo que anterior ao término da vigência contratual, desde que comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
6.2. É vedada à CONTRATADA a interrupção unilateral do serviço, devendo qualquer controvérsia ser resolvida pelos meios legais cabíveis, sem prejuízo da continuidade da prestação do serviço público à população.
6.3. A CONTRATADA declara ciência de que o presente contrato não lhe confere direito subjetivo à continuidade da prestação do serviço além do prazo contratual, podendo participar normalmente do certame licitatório definitivo para exploração do serviço em igualdade de condições.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. O CONTRATANTE obriga-se a:
–	fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes, a programação operacional e as demais informações necessárias à execução do serviço;
–	exercer a fiscalização administrativa do contrato, por meio de fiscal e gestor formalmente designados nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, cabendo à RBTRANS, na qualidade de Interveniente Anuente e órgão gestor do sistema de transporte municipal, o exercício da fiscalização técnica e operacional dos serviços;
–	efetuar o pagamento do subsídio correspondente ao déficit apurado mensalmente, nos termos e prazos estabelecidos na Cláusula Quarta;
–	remunerar a CONTRATADA pelos créditos tarifários migrados da operadora anterior, nos termos da Cláusula Sexta;
–	mediar o processo de transição operacional com a participação da CONTRATADA e da operadora anterior, nos termos da Cláusula Décima;
–	publicar o extrato deste contrato no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura, nos termos do art. 72, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021;
–	cumprir as demais obrigações contidas no Termo de Referência e na legislação aplicável.
CLÁUSULA OITAVA – DA AFERIÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E DO PAGAMENTO
8.1. A base do serviço contratado corresponde à integralidade das viagens previstas na programação operacional, discriminadas por categoria de dia (dias úteis, sábados e domingos/feriados).
8.2. Cada linha possui quilometragem operacional pré-definida por viagem, correspondente ao ciclo completo de ida e volta. A quilometragem a ser remunerada em cada período será calculada pela multiplicação da quilometragem unitária de cada linha pelo número de viagens efetivamente cumpridas, apurado linha a linha e dia a dia, conforme a categoria de dia da programação operacional. Sobre a quilometragem produtiva assim apurada incidirá o acréscimo de até 3% (três por cento) a título de quilometragem improdutiva, nos termos previstos no Termo de Referência.
8.3. O cumprimento das viagens será atestado pelos registros do sistema de rastreamento por GPS onde a contratada deverá disponibilizar acesso irrestrito ao banco de dados e a todos os sistemas de gerenciamento, tanto de GPS como o de sistema de bilhetagem eletrônica. Viagens não confirmadas por nenhum dos dois instrumentos serão consideradas não realizadas e sujeitas à glosa proporcional na remuneração do período.
8.4. A CONTRATADA encaminhará mensalmente à RBTRANS a medição das viagens realizadas no período, acompanhada do relatório fundamentado nos registros do sistema de GPS, para verificação técnica da conformidade e instrução do processo de pagamento, onde a contratada deverá apresentar as certidões constantes no item 6 do Termo de Referência.
Os dados do validador do sistema de bilhetagem eletrônica serão utilizados de forma subsidiária nos casos de indisponibilidade do sinal GPS, por meio das plataformas espelhadas junto ao Município.
8.5. O resultado financeiro (subsídio ou superávit) apurado nos termos da Cláusula Quarta deverá ser pago semanalmente, conforme cronograma estabelecido pela Secretaria competente, observando-se os encargos moratórios previstos no item 4.4.
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
9.1. A fiscalização deste contrato será exercida em duas instâncias complementares e independentes:
9.1.1. Fiscalização administrativa: a cargo de servidor formalmente designado pelo CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, responsável pela instrução dos processos de pagamento, aplicação de sanções e demais atos administrativos decorrentes da execução contratual;
9.1.2. Fiscalização técnica e operacional: a cargo da RBTRANS, na qualidade de Interveniente Anuente e órgão gestor do sistema de transporte coletivo do Município, competindo-lhe o acompanhamento da operação, a aferição das viagens realizadas, a verificação do cumprimento dos padrões de qualidade e a emissão de relatórios técnicos periódicos.
9.2. A RBTRANS deverá, sempre que constatar irregularidade na execução dos serviços, comunicá-la formalmente ao CONTRATANTE, que adotará as providências cabíveis, incluindo a aplicação das sanções previstas neste instrumento.
9.3. Compete ao fiscal administrativo do contrato:
–	coordenar as instâncias de fiscalização e instruir os processos de pagamento com base nos relatórios técnicos emitidos pela RBTRANS;
–	registrar as ocorrências relacionadas à execução contratual, adotando as providências necessárias ao saneamento das irregularidades verificadas;
–	comunicar ao gestor do contrato as irregularidades que demandem providências além de sua competência;
–	exigir da CONTRATADA o cumprimento de todas as obrigações contratuais, notificando-a formalmente em caso de descumprimento e fixando prazo para saneamento.
9.4. O gestor do contrato será responsável pela coordenação geral da fiscalização, pela instrução dos processos de pagamento e pela adoção das medidas administrativas cabíveis em caso de descumprimento contratual, incluindo a aplicação das sanções previstas neste instrumento.
9.5. A existência da fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades na execução do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas neste contrato, a CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas nos arts. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme a gravidade da infração, assegurado o contraditório e a ampla defesa, podendo ser aplicadas as seguintes modalidades:
10.1.1. advertência;
10.1.2. multa;
10.1.3. impedimento de licitar e contratar;
10.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.2. Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da infração; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos causados à Administração Pública; e a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas dos órgãos de controle.
10.3. As multas aplicadas e não pagas poderão ser descontadas dos pagamentos devidos à CONTRATADA ou cobradas na forma da lei.
10.4. Na forma da Lei Federal nº 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 948/2014, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação ou vantagem de qualquer natureza que constitua prática ilegal ou de corrupção, nos termos da legislação aplicável, devendo garantir que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PROTOCOLO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL
11.1. O Poder Concedente promoverá, com a participação da CONTRATADA e da operadora anterior, a mediação do processo de transição operacional, que compreenderá:
–	o repasse do banco de dados de usuários e informações de créditos tarifários da operadora anterior, com base nos registros do sistema de bilhetagem eletrônica vigente;
–	o alinhamento da programação operacional vigente (linhas, itinerários, horários e quilometragens);
–	as demais providências necessárias para que a nova operação se inicie sem interrupção do serviço prestado à população.
11.2. Por se tratar de medidas diretamente vinculadas à continuidade do serviço público essencial e à proteção dos direitos tarifários dos usuários, a conclusão integral do protocolo de transição operacional constitui condição prévia e indispensável à emissão da Ordem de Serviço, a qual não será expedida enquanto não formalmente atestado o seu cumprimento pelo Poder Concedente.
11.3. Os créditos tarifários adquiridos junto à operadora anterior e ainda não utilizados serão migrados para o sistema de bilhetagem eletrônica da CONTRATADA, com base no banco de dados da empresa anterior, sendo remunerados pelo Município diretamente à CONTRATADA. O Município promoverá, posteriormente, a devida cobrança ou o encontro de contas junto à operadora anterior, visando ao ressarcimento dos valores correspondentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO
12.1. O presente contrato extinguir-se-á nas seguintes hipóteses:
–	advento do termo contratual, operando-se a extinção de pleno direito ao final do prazo de vigência previsto na Cláusula Terceira;
–	início da operação de nova empresa contratada mediante procedimento licitatório regularmente homologado, nos termos do item 3.3 deste instrumento;
–	falência, decretação de insolvência civil, recuperação judicial ou extrajudicial, ou extinção da CONTRATADA.

12.2. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial, nos casos previstos nos arts. 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021, e ainda nas seguintes hipóteses:
–	inexecução total ou parcial do objeto contratual;
–	descumprimento reiterado das obrigações previstas neste instrumento, após notificação formal sem saneamento no prazo fixado;
–	abandono do serviço;
–	transferência, no todo ou em parte, das obrigações decorrentes deste contrato sem prévia autorização escrita do CONTRATANTE.
12.3. Em qualquer hipótese de rescisão unilateral, é assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa, mediante notificação prévia com prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação, ressalvados os casos de abandono do serviço, em que a rescisão poderá ser imediata, sem prejuízo das sanções cabíveis.
12.4. Em caso de extinção ou rescisão, o CONTRATANTE adotará as providências necessárias para assegurar a continuidade do serviço, podendo contratar diretamente nova empresa pelo prazo indispensável, nos termos da legislação aplicável.
12.5. Os casos de extinção e rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo correspondente.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
13.1. O presente contrato poderá ser alterado nos termos do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, inclusive unilateralmente pelo CONTRATANTE, para modificar cláusulas necessárias à adequação do serviço ao interesse público ou a fatos supervenientes, desde que mantido o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA
14.1. Qualquer cessão ou transferência das obrigações decorrentes deste contrato, realizada sem autorização prévia e escrita do CONTRATANTE, será nula de pleno direito e sem qualquer efeito.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REGIME JURÍDICO CONTRATUAL
15.1. O presente contrato é regido pelas Leis Federais nº 14.133/2021, nº 8.987/1995 e nº 12.587/2012, pela legislação municipal pertinente, e pelas demais normas aplicáveis ao serviço público de transporte coletivo de passageiros.
15.2. Os serviços serão executados de acordo com o disposto no Termo de Referência, parte integrante deste instrumento, e recebidos de acordo com o art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. A CONTRATADA declara, para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.
16.2. Este instrumento, devidamente assinado por 2 (duas) testemunhas, constitui título executivo extrajudicial, nos termos do art. 784, inciso III, do Código de Processo Civil.
16.3. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição: o Termo de Referência; a Proposta da CONTRATADA; a Planilha de Custos ANTP; e os demais documentos constantes do Processo Administrativo nº _____/2026.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Rio Branco/AC para solução de qualquer pendência originada no presente contrato não solucionada administrativamente, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Rio Branco/AC, _____ de _____________ de 2026.

MUNICÍPIO DE RIO BRANCO – CONTRATANTE
Através da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – RBTRANS

MARCOS ROBERTO DA SILVA COUTINHO
Superintendente da RBTRANS

CONTRATADA

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Sócio Administrador

TESTEMUNHAS:

1. _____________________________________, CPF n° ___________________

2. _____________________________________, CPF n° ___________________
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